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Rio Grande, data da assinatura eletrônica.

  

COLEGIADO EXECUTIVO

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte três, reuniu-se, ordinariamente, o Colegiado Executivo do Hospital
Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., às nove horas e trinta  minutos, na Sala da Superintendente, para 29ª Reunião do
Colegiado Executivo, sob a presidência da Superintendente, Drª Sandra Crippa Brandão, do Gerente de Atenção à Saúde, Fábio de
Aguiar Lopes, da Gerente de Ensino e Pesquisa, Marilice Magroski Gomes da Costa e do Gerente Administrativo, Tomás Dalcin. Ao
iniciar a reunião, a Superintendente colocou em discussão a pauta do dia, conforme segue:  I)  Repactuação Contratual de
preços  conforme valores calculados no Despacho - SEI UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-Furg (27871220), referente ao  Contrato
11/2021  - PE 05/2021, cujo objeto é a Contratação de serviços de Portaria, com a empresa SULPORT GESTAO EM SERVICOS
LTDA, CNPJ:    08.202.514/0001-31 (Processo nº  23764.008327/2021-26):  O Gerente Administrativo explicou a necessidade da
repactuação contratual de preços aos demais membros do Colegiado Executivo. A  repactuação  foi colocada  em votação e
aprovada por unanimidade.  II) Supressão dos postos de Porteiro Noturno 12 x 36 das 19hs às 07hs e de Porteiro 30hs seg à
sex  a partir de 20/03/2023,  conforme Despacho - SEI UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-Furg (27885629), referente ao Contrato
11/2021  - PE 05/2021, cujo objeto é a Contratação de serviços de Portaria, com a empresa SULPORT GESTAO EM SERVICOS
LTDA, CNPJ:    08.202.514/0001-31 (Processo nº  23764.008327/2021-26):  O Gerente Administrativo explicou a necessidade da
supressão aos demais membros do Colegiado Executivo. A supressão foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. III)
Supressão de  13  postos de Técnico em Secretariado 40 horas e 1 posto de Auxiliar de Arquivo 40 horas a partir de
20/03/2023,  do  Contrato 61/2019  (2559336) - PE 58/2019  -  cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para a
Prestação de Serviços Continuados de Apoio Administrativo nas Atividades de Técnico (a) em Secretariado, Técnico em
Secretariado Líder, Auxiliar de Arquivo e Supervisor, com a empresa  SETUP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  LTDA.  - CNPJ nº
09.249.662/0001-74 (Processo nº 23116.004901/2019-97): O Gerente Administrativo explicou a necessidade da supressão aos
demais membros do Colegiado Executivo. A supressão foi colocada em votação e aprovada por unanimidade.​ IV) Prorrogação do
prazo de vigência, por 12  (doze) meses conforme solicitação do Gestor  (27862095), do Contrato 01/2021  - PE 64/2020, cujo
objeto é Contratação de Serviços de armazenamento, organização e disponibilização de arquivos e documentos, com a
empresa SUPERCLEAN ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS EIRELI - CNPJ: 34.742.713/0001-42 (Processo nº 23764.002345/2021-
02):  O Gerente Administrativo explicou a necessidade da prorrogação aos demais membros do Colegiado Executivo.
A prorrogação foi colocada em votação e aprovada por unanimidade.​ Não havendo mais manifestações e nada mais a tratar, a
Superintendente encerrou a reunião da qual foi lavrada a presente Ata que lida e aprovada vai assinada pelo Colegiado Executivo.

 

 
(assinado eletronicamente)
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(assinado eletronicamente)
TOMÁS DALCIN
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Gerente de Atenção à Saúde
 
 

(assinado eletronicamente)
SANDRA CRIPPA BRANDÃO

Superintendente

Documento assinado eletronicamente por Tomas Dalcin, Gerente, em 24/02/2023, às 14:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Crippa Brandao, Superintendente, em
24/02/2023, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Aguiar Lopes, Gerente, em 24/02/2023, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marilice Magroski Gomes da Costa, Gerente, em
24/02/2023, às 21:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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